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PORTARIAS 
 
Portaria nº 125/2022, de 09 de 
fevereiro de 2022. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Carlos Alberto de Souza, efetivo(a) na 
função de Assistente Administrativo - 
matrícula nº 000163-5, com admissão em 
16/09/1972, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Tributação, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 
76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
10/02/2022, referente ao período 
aquisitivo 2012/2013. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 
de fevereiro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Adjunto de Administração 
 
Portaria nº 126/2022, de 09 de 
fevereiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Carlos Alberto de Souza, efetivo(a) na 

função de Assistente Administrativo - 
matrícula nº 000163-5, com admissão em 
16/09/1972, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Tributação, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 
76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
14/03/2022, referente ao período 
aquisitivo 2013/2014. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 
de fevereiro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Adjunto de Administração 
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Portaria nº 127/2022, de 09 de 
fevereiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder ao(a) servidor(a) 
Carlos Alberto de Souza, efetivo(a) na 
função de Assistente Administrativo - 
matrícula nº 000163-5, com admissão em 
16/09/1972, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Administração, 
Planejamento, Finanças e Tributação, 
Férias em Gozo, de acordo com o Art. 
76, da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a partir de 
13/04/2022, referente ao período 
aquisitivo 2014/2015. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 
de fevereiro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
Secretário Adjunto de Administração 
 
Portaria nº 128/2022, de 09 de 
fevereiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - DEMITIR, Amauri Ferreira da 
Silva, CPF nº 000.710.684-06, servidor 
concursado, no Cargo de Auxiliar de 
Secretaria Escolar, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, 
baseado na Decisão proferida nos autos 
do Processo Administrativo nº 034/2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 
de fevereiro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 129/2022, de 09 de 
fevereiro de 2022. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder, a pedido, Licença 
para trato de interesse particular, sem 
remuneração, a servidora Sandrely Carla 
da Silva Bezerra, matrícula nº 12920-1, 
lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, de acordo com o 
art. 88, da Lei Municipal nº 700/94, de 
12/04/1994 (Estatuto dos Servidores 
Públicos), durante o período de 02 (dois) 
anos a partir de 09 de fevereiro de 2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, 
revogadas todas as disposições em geral. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 09 
de fevereiro de 2022. 
 
Jose Antônio Menezes de Sousa 
PREFEITO  
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão  
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
 
 

SEM PUBLICAÇÃO 
NESTE ESPAÇO 
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